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- Durante a realização do evento
solicita-se que os telefones
permaneçam desligados ou na
configuração silencioso.

- Caso seja inevitável atender,
atenda, na parte externa do
auditório.
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SOBRE O EVENTO



Capacitar representantes dos Sindicatos para:

1. Entendimentos quanto ao registro público e demais 

documentos elegíveis para cadastro no SNCR;

2. Emitir o CCIR/guia de pagamento;

3. Atualizar cadastros de imóveis rurais no SNCR;

4. Orientar e atender o público quanto aos demais 

serviços relativos ao cadastro rural vinculados ao 

INCRA.
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CADASTRAMENTO DO IMÓVEL 

RURAL



O QUE CADASTRAR?
Resposta: Imóvel rural e pessoas a ele associadas

O QUE É IMÓVEL RURAL PARA O INCRA?
Resposta: Conjunto de áreas de mesma(s) pessoa(s), seja
posse ou propriedade, que tenham ou que possam vir a
ter exploração rural (agricultura, pecuária, conservação
ambiental, etc) independente de sua localização (urbana
ou rural).

O CONCEITO É O MESMO NA RECEITA FEDERAL?
Resposta: A única diferença é que a RFB não cadastra
imóvel em zona urbana, visto que seu cadastro possui
finalidade tributária (ITR x IPTU). C
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EXEMPLO: Fazenda Laranjeiras: Um imóvel rural (amarelo) composto
por 05 parcelas/áreas. Mesmo que cada parcela possua documento
individual deve compor cadastro único, caso as áreas pertençam à
mesma pessoa, mesmo que umas registradas e as outras não. Esse
cadastro em bloco é OBRIGATÓRIO, não cabendo ao contribuinte
escolha de outra forma.
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EXEMPLO: Algumas vezes não existe planta que possibilite visualizar a
continuidade das áreas, restando identificar através da descrição
constante no documento (LAURINDO MIRANDA PEREIRA).
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Lei nº 4.504/64
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I- "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua
qualquer que seja a sua localização que se destina à
exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-
industrial, quer através de planos públicos de valorização,
quer através de iniciativa privada;

Lei nº 8.629/93
Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se:
I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua,
qualquer que seja a sua localização, que se destine ou
possa se destinar à exploração agrícola, pecuária,
extrativa vegetal, florestal ou agro-industrial; C
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Instrução Normativa INCRA nº 82/15:

Art. 6º Imóvel rural é a extensão contínua de terras com destinação
(efetiva ou potencial) agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal
ou agroindustrial, localizada em zona rural ou em perímetro urbano.
§1º Duas ou mais áreas confinantes, registradas ou não, que
apresentem a mesma titularidade, serão cadastradas como um
único imóvel rural, mesmo na ocorrência das hipóteses abaixo:
I - estar o imóvel situado parcialmente:
a) em dois ou mais municípios ou unidades da federação;
b) em zona rural e urbana.
II - existirem interrupções físicas por cursos d'água, estradas ou outro
acidente geográfico, desde que seja mantida a unidade econômica,
ativa ou potencial.
§2º A existência de contratos agrários (arrendamento, parceria,
comodato) não interfere no conceito de continuidade para fins de
caracterização do imóvel rural, nos termos desta Instrução Normativa
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Exemplo: Fazenda Carambola: Um imóvel de 160 hectares composto
por duas glebas de áreas ou PARCELAS, separadas por estrada,

rodovia, ferrovia, curso d’água, etc, é considerado um único imóvel.
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O CADASTRAMENTO NO INCRA É OBRIGATÓRIO?
Resposta: Sim, conforme art. 2º da Lei nº 5.868/72

QUAIS SÃO AS PENALIDADES PARA QUEM NÃO CADASTRA?
Resposta: Não existe.

ADQUIRI UM IMÓVEL HÁ 5 ANOS E NÃO CADASTREI. O QUE FAZER?
Resposta: A obrigação do cadastramento é imediata à aquisição.
Porém, o mesmo pode ser realizado a qualquer tempo sem
penalidades, multas ou juros. Entretanto, o tempo de cadastro não
retroage.

DEPOIS DE INSCRITO, ESSE CADASTRO DEVE SER REVALIDADO EM
QUANTO TEMPO?
Resposta: Diferente do ITR (que é anual), não há periodicidade
regular. Entretanto, a cada mudança no imóvel o cadastro deve ser
atualizado.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5868.htm


FORMAS DE ATUALIZAR:
Pela internet. Preenchendo a Declaração de Cadastro Rural-
DCR (https://sncr.serpro.gov.br/dcr)
24 horas por dia, 7 dias na semana
Por qualquer cidadão que possua conta GOV.BR

PRESENCIALMENTE NO INCRA OU UMC ATRAVÉS DO SNCR
Entre 8 e 18hs, de 2ª e 6ª
Por servidor do Incra ou UMC habilitada

OBS.: Em qualquer situação de preenchimento da DCR,
ANEXAR documentação que comprove as informações
inseridas e ou alteradas no sistema.
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DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA



1. PROPRIEDADE:
Imóvel REGISTRADO no Cartório de Registro de Imóveis
CRI. Certidão de Inteiro Teor atualizada em até 30 dias.

2. POSSE A JUSTO TÍTULO:
Imóvel do qual o posseiro/possuidor tem documento
ainda NÃO registrado, mas suficiente para o registro no
CRI para tornar-se proprietário.

3. POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO ou POSSE MANSA E
PACÍFICA:
Imóvel do qual o posseiro NÃO tem registro e o
documento que tem da posse NÃO é suficiente para o
registro no CRI.
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1. Para imóvel REGISTRADO deverá apresentar:

- Certidão de Transcrição (registro até 31/12/1975), Livro

3 ou

- Certidão de Inteiro Teor da Matrícula (registro a partir

de 01/01/1976), Livro 2.

OBS.: Essas certidões são válidas por 30 dias corridos. D
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Certidão de Transcrição (registro até 31/12/1975)
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Certidão de Inteiro Teor da Matrícula



CERTIDÃO PARA SIMPLES CONSULTA

1. Não é válida para fins de atualização cadastral certidão emitida pelo
Cartório que contenha a marca d´água com a descrição PARA SIMPLES
CONSULTA;

2. Está certidão é a Matrícula Online, usada para visualização da imagem da
matrícula do imóvel, tal como a existente no cartório. É a forma mais
fácil, rápida e que garante o melhor custo-benefício para pesquisa de
dados da matrícula, portanto é um documento SEM VALIDADE JURÍDICA
(NÃO VALE COMO CERTIDÃO) - Artigo 1.184 do Provimento TJ/MG nº
93/2020;

3. Quando ocorrer a anexação deste documento, o Incra indicará na análise,
pendência AUSÊNCIA DE DOCUMENTO VÁLIDO QUE COMPROVE
AQUISIÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O IMÓVEL, exigindo apresentação de
certidão de inteiro teor válida e dentro da validade de 30 dias e com selo
emitido pelo Cartório de Registro de Imóveis;
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CONCEITO DE IMÓVEL RURAL: CONDOMÍNIO

ESCLARECIMENTOS:

A menor unidade territorial passível de ser
cadastrada é a superfície definida e
individualizada no documento que a
formaliza através da descrição de seus
limites e confrontações.

Sendo assim, somente é cadastrado
individualmente o que está formalmente
delimitado e definido, sendo vedada
indicação de área menor na composição de
imóvel rural (fração ideal).
Pelo Princípio da especialidade,
espacialidade, todo imóvel objeto de
registro ou de cadastro deve estar
perfeitamente individualizado, sendo sua
identificação feita através de indicação de

localização, área e
suas características, confrontações,

denominação
(autônomo e inconfundível).

Exemplo de vedação de cadastro separado: Cadastro de
fração ideal = parte de matrícula ou transcrição. Nesses
casos, o cadastro deve ser feito em COMUM. Quando
adquirida via escritura de compra e venda parte ou
fração ideal, o cadastro deve ser feito na área total da
matrícula.

Conceito de Imóvel rural para Receita Federal do Brasil
(RFB):
Converge com as descritas acima, exceto
para imóveis rurais (conceito cadastral) que se localiza
na zona urbana, que a RFB não admite cadastrar. Por
conta disso, haverá algumas poucas divergências entre
SNCR e CAFIR.

Vide Instrução Normativa RFB n. 2008/21

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-2.008-de-18-de-fevereiro-de-2021-304441657


IDENTIFICANDO SE A ÁREA ESTÁ EM 
COMUM/CONDOMÍNIO:

Dica 01: Via regra, não se cadastra 
“partes” de uma matrícula como um 

imóvel autônomo, visto a 
impossibilidade de individualizar o 

mesmo sem as devidas divisas e 
confrontações.

EXEMPLO: MATRÍCULA 42.839
Neste o imóvel deverá ser cadastrado
com 50,01 hectares em
comum entre:
1. João Pedro: 50%
2. Maria José: 50%

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MINAS GERAIS - COMARCA DE VARGINHA

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que, do Livro 2 (Registro Geral) deste serviço, consta
a Matrícula nº 42.839, com o seguinte teor: Imóvel: Uma área
de terra, situada no lugar Jacarandá, neste município, assim
descrita e caracterizada: Partindo do vértice “CWE-M-09543”
cravado à margem da rodovia...segue confrontando com o
imóvel de propriedade de Joaquim José da Silva, ….passando a
confrontar com terras do Sr. Wilton José Martins, …, fechando
a área com 50,0 ha (cinquenta hectares). Proprietária: Antônia
Fernanda de Passos. Inscrita no CPF sob o nº 758.658.965-04.
Registro anterior: Mandato de usucapião. O referido é verdade
e dou fé. Varginha-MG, 03 de outubro de 2018.

Reg. 01 – Mat. Nº 42.839. Protocolo nº 36.128, em
14.11.2019. Devido falecimento da proprietária Antônia
Fernanda de Passos, o imóvel foi partilhado aos herdeiros
Joaquim José de Passos, portador do CPF 123.456.789-01 e
João Pedro de Passos, portador do CPF 988.658.965-04
cabendo 50% a cada um. Varginha-MG, 15 de novembro de
2019.

Reg. 02 – Mat. Nº 42.839. Protocolo nº 56.229, em
14.07.2020. O condômino Joaquim José de Passos, portador
do CPF 123.456.789-01 vendeu 50% do referido imóvel a
Maria José de Souza, portadora do CPF 758.624.325-05.
Varginha-MG, 03 de agosto de 2020.

Varginha-MG, 03 de outubro de 2022.

Escrevente autorizada



CERTIDÃO CONFORME QUESITOS OU SANEADORA

Em eventual dúvida quanto a área remanescente da matrícula e os 
percentuais de cada proprietário ou condôminos, solicitar ao CRI, 
emissão de CERTIDÃO EM RELATÓRIO, CONFORME QUESITOS OU 

SANEADORA DA MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO.

Art. 19, § 9°, Lei 6015/73:

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em 
relatório, conforme quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial 
ou seus substitutos legais, não podendo ser retardada por mais de 5 

(cinco) dias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6216.htm#art19.




2. Imóvel - POSSE A JUSTO TÍTULO deverá apresentar:
(Página 5 do Manual da DCR)

Desde que estejam acompanhadas da certidão de inteiro teor da 
matrícula do imóvel atualizada em até 30 dias;

2.1. Escrituras Públicas (compra, permuta, doação, divórcio, partilha,
divisão amigável, desmembramento, dação, etc):
2.2. Títulos Judiciais (carta de sentença, adjudicação ou arrematação,
formal de partilha, etc)
2.3. Mandados (usucapião, imissão na posse, etc)
2.4. Títulos do Poder Público (venda, legitimação (SEAPA/MG),
concessão, etc).Exemplo: Títulos emitidos pela SEAPA/MG, fica
dispensada certidão de inteiro teor do registro de origem.
2.5. Atas de incorporação, fusão, cisão ou transformação, redução de
capital ou de sócio, etc
2.6. Certidões da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, dentre outros.
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3. Para imóvel POSSE POR SIMPLES OCUPAÇÃO deverá
apresentar:

(página 6 do Manual da DCR)

3.1. Ata notarial;

3.2. Cessão de direitos de posse lavrada no Cartório de
Notas ou de registrada no Registro de Imóveis (Livro 3);

3.3. Documento de reconhecimento de posse expedido
por órgão responsável pela regularização fundiária ou

3.4. Declaração de posse emitida por Sindicato Rural,
Prefeitura, Emater, Embrapa ou outros órgãos ligados ao
meio rural, identificando o posseiro, os dados do imóvel e
seus confrontantes.
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A DECLARAÇÃO DE POSSE POR SIMPLES ocupação,
deverá ser acompanhada da CERTIDÃO EM RELATÓRIO
CONFORME QUESITOS DO LIVRO 04 – Indicador real
quanto a existência ou não de matrículas e registros
referente ao imóvel objeto do cadastramento a ser
emitida pelo cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de localização do imóvel com efeito de certidão negativa
de propriedade em nome do Possuidor, declarante e de
seus antecessores, para comprovar que não existe, sobre
a área ou ao imóvel em referência, domínio registrado
no Cartório de Registro de Imóveis em nome do
declarante e de terceiros, não se tratando, inclusive, de
um bem constitutivo do espólio de uma pessoa falecida
ainda não inventariado.
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CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL -
CCIR

- EMISSÃO E PAGAMENTO -



O CCIR é a comprovação da regularidade cadastral junto
ao INCRA, podendo ser emitido:

PELA INTERNET ATRAVÉS DO DCR
Por qualquer cidadão com conta GOV.BR
https://sncr.serpro.gov.br/dcr

PELA INTERNET ATRAVÉS DA EMISSÃO PÚBLICA (IDEAL)
Por qualquer cidadão
https://sncr.serpro.gov.br/ccir/emissao

PRESENCIALMENTE NO INCRA/UMC ATRAVÉS DO SNCR
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https://sncr.serpro.gov.br/dcr/public/pages/index.jsf?windowId=ef2&faces-redirect=true
https://sncr.serpro.gov.br/ccir/emissao;jsessionid=xNTTXe9imnoO8o1qvmicJ+hQ.ccir3?windowId=ca2


Para emissão pública do CCIR, será necessário
informar: Código e UF/Município do imóvel, além de
CPF ou CNPJ + Natureza Jurídica do DECLARANTE.
Se a taxa estiver quitada será disponibilizado o CCIR no
formato .pdf. Caso não esteja quitada serão
apresentadas as opções para pagamento
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Se a taxa estiver
quitada será
disponibilizado o
CCIR no formato
.pdf.
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Caso não esteja quitada
serão apresentadas as
opções para pagamento.
Clique em Realizar
Pagamento
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Caso não esteja quitada serão apresentadas as
opções para pagamento. Selecione entre as
opções Boleto ou PIX/cartão. C
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Selecionando BOLETO.
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A opção Boleto retorna a GRU a ser paga
exclusivamente no Banco do Brasil.
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Selecionando PIX ou Cartão.
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Selecione entre as opções PIX ou Cartão. C
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Selecionada a opção Cartão de Crédito e clicando em PAGAR. C
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Selecionada a opção PIX e clicando em PAGAR. C
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Pode ser pago em tela ou impresso um boleto com o QR-Code. C
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Boleto que pode ser impresso. C
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CERTIFICADO DE CADASTRO – CCIR
- DETALHAMENTO –

- VIGENTE CCIR/2023
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Exercício do CCIR. Pelo sistema só é possível emitir o CCIR vigente. A
necessidade de CCIR de exercícios anteriores será suprimida através de
certidões, que trataremos oportunamente.
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A área total do imóvel é calculada pelo sistema, correspondendo à área
medida (se informada) ou à soma das áreas registras e as áreas de posse que
compõem o imóvel.
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A classificação fundiária é resultado de duas informações:
- Dimensão do imóvel (minifúndio, pequena, média ou grande)
- Exploração (produtiva, improdutiva ou não classificada).
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Classificação fundiária por DIMENSÃO:

Resulta da divisão da área total do imóvel pelo Módulo
Fiscal - MF do município de localização do imóvel,
podendo ser:
- Minifúndio: Área total < Fração Mínima (FMP)
- Pequena...: FMP ≤ Área total ≤ 4MF
- Média........: 4MF < Área total ≤ 15MF
- Grande......: Área total > 15MF

Tanto MF quanto FMP podem ser pesquisados na
Instrução Especial INCRA n. 05/2022 ou no endereço:

https://pro-pgt-incra.estaleiro.serpro.gov.br/pgt/indices-basicos

https://pro-pgt-incra.estaleiro.serpro.gov.br/pgt/indices-basicos
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Classificação fundiária por PRODUTIVIDADE é feita pelo SNCR de
acordo com os dados declarados na DCR:

Resulta do percentual de área explorada e da eficácia da produção, de acordo
com a Instrução Normativa INCRA n. 11/2003, podendo ser:
- Produtiva...........: GUT ≥ 80% E GEE ≥ 100%
- Improdutiva.......: GUT ≤ 80% OU GEE ≤ 100%
- Não classificada: Se a área total do imóvel for inaproveitável.

GUT (Grau de Utilização da Terra): corresponde ao % de área aproveitável do
imóvel que foi utilizada com atividade rural. Se menos de 80% da área tiver
sido utilizada, o imóvel foi IMPRODUTIVO.

GEE (Grau de Eficiência na Exploração): corresponde a comparar o que foi
produzido com os índices de rendimento da IN INCRA 11/03. Se o índice por
hectare não tiver sido alcançado, o imóvel foi IMPRODUTIVO.
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A área certificada corresponde ao georreferenciamento certificado pelo
INCRA (no SIGEF ou SNCI) de acordo com a Lei 10.267/01. Se o imóvel tiver
sido certificado, constará na certidão da matrícula.
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Município sede do imóvel. Quando se localizar em mais de um município
(geralmente na divisa entre cidades) ambos serão cadastrados. Porém, o
município sede será SEMPRE onde localizar a maior área do imóvel.
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O Módulo Rural - MR é calculado para cada imóvel de acordo com tamanho,
localização e exploração. É utilizado para financiamento bancário e
enquadramento para contribuição sindical rural.
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O Módulo Fiscal - MF fixado para município é 26ha e a quantidade de MF do
imóvel é 1,5945 (pequena propriedade porque está entre FMP e 4MF),
resultado da divisão 41,4582 por 26,0.
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A Fração Mínima de Parcelamento - FMP é fixa para cada município. Foi
instituída pela Lei 5.868/72 e corresponde ao menor tamanho em que o
imóvel pode ser dividido ou desmembrado na zona rural.



IM
Ó

V
EL

 R
U

R
A

L
-

FR
A

Ç
Ã

O
 M

ÍN
IM

A
 D

E 
PA

R
C

EL
A

M
EN

TO
 F

M
P

 -

- Cabe ao cartório observar as restrições quanto ao respeito
à Fração Mínima de Parcelamento - FMP;

- Existindo documento individualizando a área, o cadastro
poderá ser feito;

- Assim como o MF, a FMP para cada município consta na
Instrução Especial INCRA n. 05/2022. Pode também ser
consultado pelo site: https://pro-pgt-
incra.estaleiro.serpro.gov.br/pgt/indices-basicos

- O INCRA pode autorizar ao cartório a abertura de matrícula
abaixo da FMP desde que haja necessidade ou interesse
público, e que essa área não se destinará a exploração rural,
conforme previsto no Decreto n. 62.504/68. Esse serviço
será detalhado oportunamente.

https://pro-pgt-incra.estaleiro.serpro.gov.br/pgt/indices-basicos
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Totalização das áreas informadas por tipo de situação jurídica. É automática.
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A área medida só pode ser informada quando objeto de levantamento
topográfico realizado por profissional habilitado no CREA/CAU/CFTA. A área
declarada no CAR não deve ser informada como área medida.
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Dados do declarante (deve ser o dono ou um dos donos do imóvel), não
podendo ser o procurador, nu-proprietário, arrendatário, parceiro ou
concessionário.
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Quantidade de condôminos  do imóvel.
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Detalhamento dos condômomps do imóvel.
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Número de controle do CCIR. Cada vez que um CCIR é emitido – ainda que
para mesmo imóvel – esse número muda.
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Data de vencimento aparece somente se a taxa do CCIR não esteja quitada
no exercício. Passada a data de vencimento sem quitação, deverá ser emitida
nova guia para pagamento com data futura.
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Caso as taxas dos exercícios anteriores não tenham sido quitadas, comporão
o valor do CCIR vigente.
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Corresponde a taxa de serviços cadastrais do exercício atual.
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Caso esteja quitado. A taxa é devida uma vez a cada ano, independente da
quantidade de atualizações cadastrais realizadas no imóvel ou independente
da quantidade de vezes em que o CCIR for emitido.



DÚVIDAS?


